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                                                                Cabo Frio, 9 de novembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 351/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Institui a Semana do Campo 

Limpo no âmbito do Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 



 2 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 351/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Jean Carlos 

Corrêa Estevão que “Institui a Semana do 

Campo Limpo no âmbito do Município de 

Cabo Frio e dá outras providências”. 

 

Em que pese a relevância da iniciativa e a louvável intenção de seu nobre autor, a 

proposta legislativa em questão apresenta óbices legais e constitucionais intransponíveis à sua 

sanção. 

 

O Projeto de Lei aprovado tenciona impor ao Poder Executivo a obrigação de instituir a 

Semana do Campo Limpo a ser comemorada na terceira semana do mês de agosto de cada ano. 

 

De acordo com o art. 2º, a Semana do Campo Limpo destina-se a conscientizar a 

população sobre a necessidade de se observar e realizar a logística reversa das embalagens 

vazias de defensivos agrícolas, assegurando sua destinação ambiental correta, com vistas à 

preservação ambiental. 

 

A Proposição revela-se manifestamente inconstitucional por vício de iniciativa, eis que 

afronta o Princípio da Separação dos Poderes consubstanciado no artigo 2º da Constituição da 

República.  É certo que a criação de ações e atividades a serem realizadas durante a realização 

da Semana comemorativa constitui função eminentemente administrativa, que está inserida na 

esfera de atribuições do Executivo, não podendo ser gerida pelo Legislativo Municipal. 

 

A Constituição da República de forma expressa definiu como competência do Chefe do 

Executivo a iniciativa privativa para leis que disponham sobre a organização da Administração 

Pública (artigo 61, §1º, ‘b’ da CR/88) e, em obediência ao princípio da simetria constitucional, a 

Lei Orgânica do Município em seu artigo 62, VII, reproduziu essas mesmas regras, atribuindo 

ao Prefeito a gerência e a organização da administração municipal. 

 

Em âmbito municipal, no que tange ao tema concernente à organização, ao 

funcionamento e à definição de atribuições de órgãos da Administração, a implementação das 

providências estão reservadas ao Chefe do Poder Executivo, a quem cabe, privativamente, 

dispor sobre o assunto, seja por meio de decreto, seja exercendo a prerrogativa de deflagrar o 

processo legislativo, quando necessária à edição de lei para concretizar a medida, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

Por outro lado, além do vício formal apontado, a criação da Semana do Campo Limpo 

deve estar incluída na lei orçamentária anual, conforme as determinações constantes dos artigos 

167, I e II da Constituição da República.  Assim sendo, resta claro que a proposição viola a Lei 

da Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000) ao 

prever a criação de despesas sem apresentar as estimativas de impacto e as devidas 

compensações financeiras, nos termos dos seus artigos 15 e 17.  É necessário que a existência 

de receita seja comprovada, vinculando-se a previsão orçamentária à criação da despesa 

correspondente. 

 

Pelo exposto, resta inviável a sanção da Proposição em comento, seja pela 

inconstitucionalidade formal que a macula, em virtude do vício de iniciativa que padece, seja 

pela ausência de espeque financeiro correspondente aos custos que ele implica ou mesmo pela 
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ingerência na organização das atividades do Poder Executivo, em clara violação do princípio da 

separação dos poderes.  

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão 

a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


